DECRETO Nº 080/2025
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DINIZ JOSÉ FERNANDES, Prefeito Municipal de Jacuizinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, conforme Lei Municipal Nº 1.459/2024, de 12 de dezembro de 2024:
Art. 1º- Abre o seguinte Crédito Adicional suplementar no Orçamento Municipal de 2025 – Lei Municipal Nº 1.459/2024, de 12 de dezembro de 2024, no valor total de R$ 340.500,00 (Trezentos e quarenta mil e quinhentos reais), na seguinte Dotação Orçamentária:
	Programa de Trabalho
	Categoria Econômica
	Descrição Categoria
	Fonte de Recurso
	Valor

	02.01.04.243.0034.2.048
	3.1.90.11.00.00.00
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	1500
	R$ 4.000,00

	02.01.04.243.0034.2.048
	3.1.90.13.00.00.00
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	1500
	R$ 1.000,00

	03.01.04.122.0004.2.008
	3.1.90.11.00.00.00
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	1500
	R$ 38.000,00

	03.01.04.122.0004.2.008
	3.1.90.13.00.00.00
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	1500
	R$ 9.000,00

	03.01.04.122.0004.2.008
	3.1.90.96.00.00.00
	RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
	1500
	R$ 17.000,00

	03.01.04.122.0006.2.010
	3.3.90.39.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	1500
	R$ 7.000,00

	03.02.04.123.0008.2.126
	3.1.90.11.00.00.00
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	1500
	R$ 1.500,00

	03.02.04.123.0012.2.011
	3.1.90.11.00.00.00
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	1500
	R$ 8.000,00

	04.01.20.605.0078.2.013
	3.1.90.11.00.00.00
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	1500
	R$ 15.000,00

	04.02.18.542.0063.2.038
	3.1.90.11.00.00.00
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	1500
	R$ 1.000,00

	05.05.23.695.0094.1.120
	4.4.90.51.00.00.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	1500
	R$ 2.500,00

	05.06.12.361.0025.2.072
	3.1.90.11.00.00.00
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	1500
	R$ 63.500,00

	05.06.12.361.0025.2.072
	3.1.90.11.00.00.00
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	1540
	R$ 79.000,00

	05.06.12.361.0025.2.072
	3.1.90.13.00.00.00
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	1540
	R$ 18.000,00

	05.06.12.365.0025.2.113
	3.1.90.11.00.00.00
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	1540
	R$ 29.000,00

	05.06.12.365.0025.2.113
	3.1.90.13.00.00.00
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	1540
	R$ 7.000,00

	06.04.10.303.0031.2.135
	3.3.90.30.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	1500
	R$ 8.000,00

	08.02.26.782.101.2.051
	3.1.90.11.00.00.00
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	1500
	R$ 32.000,00


TOTAL.......................................................R$ 340.500,00
Art. 2º- Para cobertura das despesas decorrentes da abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, serão utilizados recursos da redução da seguinte Dotação Orçamentária do Orçamento Municipal vigente: Lei Municipal Nº 1.459/2024:
	Programa de Trabalho
	Categoria Econômica
	Descrição Categoria
	Fonte de Recurso
	Valor

	03.01.04.122.0004.2.008
	3.3.90.30.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	1500
	R$ 249,34

	04.01.20.605.0072.1.090
	4.4.90.52.00.00.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	1721
	R$ 145.000,00

	05.05.23.695.0019.2.123
	3.1.71.70.00.00.00
	RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
	1500
	R$ 500,00

	05.05.23.695.0019.2.123
	3.1.90.11.00.00.00
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	1500
	R$ 500,00

	05.05.23.695.0019.2.123
	3.1.90.13.00.00.00
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	1500
	R$ 500,00

	05.05.23.695.0019.2.123
	3.3.71.70.00.00.00
	RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
	1500
	R$ 500,00

	05.05.23.695.0019.2.123
	3.3.90.14.00.00.00
	DIÁRIAS - CIVIL
	1500
	R$ 500,00

	05.06.12.361.0025.1.122
	4.4.90.52.00.00.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	1500
	R$ 4.298,63

	05.06.12.364.0028.1.074
	4.4.90.52.00.00.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	1500
	R$ 7.823,00

	05.06.12.365.0025.1.123
	4.4.90.52.00.00.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	1500
	R$ 2.629,03

	08.01.15.452.0009.1.019
	4.4.90.51.00.00.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	1709
	R$ 45.000,00

	08.02.26.782.101.1.127
	4.4.90.51.00.00.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	1709
	R$ 133.000,00


TOTAL......................................................R$ 340.500,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
JACUIZINHO/RS, 8 de Dezembro de 2025.
DINIZ JOSE FERNANDES
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.
